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              Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO", na forma:

"A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Emanuel Pinheiro, vem manifestar o reconhecimento público à Associação de
Condutores, Locatários e Arrendatários de Taxi de Cuiabá, na pessoa de seu Ilustríssimo Senhor Presidente
Carlos Cesar Leite de Queiroz, pela inauguração de sua nova sede, no dia 12 de agosto do corrente ano.
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JUSTIFICATIVA

A Ascla - Associação de Condutores, Locatários e Arrendatários de Taxi de Cuiabá , foi criada em 2014 e
consiste na organização voluntária de pessoas sem fins lucrativos , com objetivo de defender os direitos e
deveres de seus associados.

No dia 12 de agosto do corrente ano, a associação irá inaugurar sua nova sede administrativa na região do
Coxipó.

A nova sede vai ao encontro dos anseios da associação, que busca criar uma ambiente de amizade e
solidariedade entre os taxistas, buscando sempre reunir esforços para uma melhor condição de vida e
trabalho dessa importante categoria.

Muito tenho feito pelos taxistas do Estado de Mato Grosso, mas muita há de ser feito. Recentemente
apresentei um projeto de lei que proíbe o aplicativo Uber no Estado. Reitero estar a disposição de todos os
taxistas para criar políticas públicas que valorizem a classe, indispensável para as cidades.

Parabéns e contêm sempre comigo!

Por estas razões é que peço aos Nobres Pares o apoio a esta Moção de Congratulação e que seja enviada à
Associação de Condutores, Locatários e Arrendatários de Taxi de Cuiabá, na pessoa de seu Ilustríssimo
Senhor Presidente Carlos Cesar Leite de Queiroz, pela inauguração de sua nova sede, no dia 12 de agosto
do corrente ano. No seguinte endereço: Rua adalto Botelho, quadra 02, casa 09 – Bairro Vista Alegre –
Cuiabá/MT.
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